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PROJETO DE LEI NO 3512024

Dispõe soáre a denominação da Ciclovia do

Parque dos Pinheiros em Álvares Machado.

Art. 1o Fica denominada como "Elizangela Cristina Oliveira Pereira", a

ciclovia localizada na entrada do Parque dos Pinheiros em Álvares Machado,

paralela à Avenida Fagundes Varela, com início em frente à Avenida Vinícius de

Moraes e fim no Parquinho do Conjunto Habitacional Maria da Penha.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

CM de Alvares Machado - SP, em '13 de novembro de 2024
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar a Ciclovia, da

cidade de Álvares Machado, na entrada do Parque dos Pinheiros como

"Elizangela Cristina Oliveira Pereira", em justa homenagem a um exemplo de

mulher batalhadora.

Elizangela Cristina Oliveira Pereira, nasceu em'15 de outubro de 1979,

em Presidente Prudente - SP. Foi a quarta de oito irmãos, criada com amor e

dedicação pela mãe. Sua infância, embora humilde, foi marcada por uma

essência de bondade e generosidade. Aos 8 anos mudou-se para o Parque dos

Pinheiros com sua família, onde estudou até a 5a série. Posteriormente, concluiu

os estudos por meio do supletivo. Com apenas 13 anos, casou-se e formou sua

própria família. Aos 15, tornou-se mãe pela primeira vez, realizando seu sonho

de ter uma família grande. Após uma perda, veio a segunda Íilha, e

subsequentemente, mais cinco crianças, totalizando sete filhos biológicos.

Além de cuidar de sua família, Elisangela também cuidou de sua sogra,

que necessitava de atenção especial. Sua capacidade de amor e cuidado não

se limitou à família biológica; adotou dois irmãos que precisavam de abrigo

tornando-se mãe de I filhos. Trabalhadora incansável, Elisangela auxiliou no

sustento da família com faxinas, trabalhos extras e outras atividades.

Sua fé inabalável em Deus e seu sorriso contagiante inspiravam todos

que a conheciam. lnfelizmente, sua vida foi interrompida tragicamente aos 36

anos, vítima de um acidente na Rodovia Júlio Budisk, em Álvares Machado.

Elisangela deixou um legado de amor, força e resiliência, inspirando a todos com

o seu exemplo de vida.

A denominação dessa Ciclovia é uma forma de assegurar que o nome

de Elizangela Cristina Oliveira Pereara seja imortalizado em um espaço público

de relevância. Este é um reconhecimento não apenas pelo seu trabalho, mas

pela maneira exemplar como mãe, filha e esposa que contribuiu para a formação

de uma família, deixando um legado.

Ms, I97. r9o pLANióEs 24 Hs. A deíúnciâ pode §€r anônima
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É importante destacar que a denominação de logradouros públicos e

uma atribuição da Câmara Municipal, conforme previsto no Art. 16, inciso Xl da

Lei Orgânica do Município de Álvares Machado. Assim, este projeto encontra

respaldo legal e visa honrar a memória de uma cidadã cuja atuação trouxe

lembranças à comunidade.

Diante do exposto, solicito aos nobres pares que apreciem e aprovem o

presente Projeto de Lei, como reconhecimento à trajetória de Elizangela

Cristina Oliveira Pereara e à sua contribuiÇão para o desenvolvimento de uma

família cheia de amor e cuidado do nosso município.

LE D
Vereadora

CÂM,q. R,.c. MUN IC I PA L DE Á LVAR ES M.A.CH.A. DO
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CM. Álvares Machado (SP), 26 de novembro de 2024

PARECER JURIDICO

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. COMPETÊNCIA DO MUNICíPIO PNNE

TRATAR DE INTERESSE LOCAL. INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO.

DENOMINAÇÃO DE PROPRIO PÚBLICO. LEGALIDADE.

Autor: Vereadora Sra. Lenice Messias dos Santos

1. RELATORIO

Serve o presente parecer para análise jurídica do projeto de Lei

Ordinária no 3512024, de autoria da vereadora Sra. Lenice Messias dos Santos, que

dispõe sobre a denominaçáo da Ciclovia do Parque dos Pinheiros.

É o relatório.

2. FUNDAMENTOS JURíDrcOS

2.1 Gompetência, lniciativa e Espécie Normativa do Projeto

Além disso, o art. 92, da Lei Orgânica Municipal, dispõe que a

iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, à Mesa Diretora, a qualquer Comissão

Permanente da Câmara Municipal, ao prefeito e aos eleitores do Município.

Quanto à espÉcie normativa, lei ordinária, do projeto apresentado,

entende-se que a matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que náo

A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 16, inciso Xl, estabelece que

compete à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito, dispor sobre matérias de

interesse local como a 'denominação de próprios e logradouros públicos".



prevista no rol do art. 91, parágrafo único, da Lei orgânica Municipal ou em outro

dispositivo especÍfico que faça essa exigência-

Portanto, nada a rechaçar quanto à competência do município e

iniciativa por parte da Vereadora a respeito do Projeto de Lei Ordinária n.3512O24' ora

em análise.

2.2 Análise do Conteúdo Normativo do Projeto

Trata-se de projeto de lei ordinária que visa denominar a Ciclovia

do Parque dos Pinheiros.

O art.2o prevê que a lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Consta da justificativa do projeto que a pessoa homenageada, Sra'

Elizangela Cristina Oliveira Pereira, falecida em 2015, foi moradora do Município de

Álvares Machado e a proposiçáo visa o "reconhecimento não apenas pelo seu trabalho,

mas pela maneira exemplar como mãe, filha e esposa que contribuiu para a formaçáo de

uma família, deixando um legado".

Pois bem.

Diante da fundamentaçáo juridica exposta no tópico 2' 1 deste

parecer, denota-se que cabe à câmara Municipal, com a sanção do prefeito, dispor sobre

todas as matérias de interesse local, especialmente a de denominaçáo de próprios e

logradouros públicos.

2
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O art.'lo do proleto prevê que a ciclovia localizada na entrada do

parque dos pinheiros, paralela à Avenida Fagundes Varela, no município de ÁMares

Machado, fica denominada como "Elizangela Cristina Oliveira Pereira'.
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A denominação de próprio público, trata-se, portanto, de competência

reservada a iniciativa da Câmara Municipal e a escolha da denominação envolve o próprio

mérilo do projeto em análise, sobre o qual este procurador jurídico náo pode adentrar,

sendo reservado aos nobres vereadores.

Portanto, nada a rechaçar quanto ao conteúdo do projêto de lei

ordinária n.3512024, de iniciativa da Vereadora Sra. Lenice Messias dos Santos.

3. DOQUORUMDEVOTAÇÃO

Embora o art. 30, inciso l, alínea "a', da Lei Orgânica Municipal,

êstabeleça que o projeto de lei concernente à denominação de próprios e

logradouros públicos depende do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da

Câmara Municipal para aprovação, em sede de Açáo Direta de lnconstitucionalidade n.

2038160-60.2023.8.26.0000, julgada pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Sáo

Paulo, foi reconhecida a inconstitucionalidade deste quórum de aprovaçáo por ausência

de simetria em mandamento constitucional que autorize a imposição de quórum

qualificado para matérias como a do presente projeto de lei ordinária.

Assim sendo, opina-se pela aplicação do quórum de maioria

simples para sua aprovaÉo.

4 DAS COMISSÕES PERMANENTES PAR,A MANIFESTAÇÃO

Considerando que o Projeto de Lei Ordinária em questáo não versa

sobre proposiçôes referentes à assuntos específicos aos quais competem às comissóes

permanentes, a Comissão Permanente de Justiça e Redação deverá se manifestar a

respeito dos aspectos constitucionais, legais ou jurídicos, gramaticais e lógicos, visto que

lhe cabe analisar todas as proposições legislativas, nos termos do art.27 do Regimento

lnterno.

3
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5. CONCLUSÃO

Ante o exposto, após análise da competência, iniciativa, espécie

normativa e conteúdo do projeto de Lei Ordinária no 3512024 de autoria da Vereadora

sra. Lenice Messias dos santos, esta procuradoria oPINA pela sua LEGALIDADE,

concluindo:

a) Pela competência do Município para tratar sobre a matéria, bem

como pela iniciativa do Vereador para propÔ-la, com fundamento

no art. 16, inciso Xl, e art. 92, ambos da Lei Orgânica Municipal;

b) Quanto à espécie norrnativa, Lei Ordinária, entende-se que a

matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que

não prevista no rol do art. 9'l , parágrafo único, da Lei Orgânica

Municipal ou em outro dispositivo específico gue faça essa

exigência;

c) Pelo quórum de maioria simples dos votos dos membros da

Câmara para aprovação do Projeto;

d) Recomenda-se que seja encaminhado o projeto de lei em análise

para a Comissão Permanente de Justiça ê Redação para que

possa emitir o parecer competente, sob pena de

inconstitucionalidade formal no processo legislativo, nos termos do

ad..27 do Regimento lnterno.

Ressalta-se,todavia,quenãocabeaesteprocuradorprestarjuízode

valor quanto às questões de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludido

proieto, as quais devem perpassar pela análise dos Nobres Vereadores desta casa

Legislativa, os quais poderão propor emendas que entenderêm necessárias para melhor

cumprimento político de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

náo o presente projeto de lei da forma como apresentado pelo seu autor, prestando este

4
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parecer apenas paÍa apresentar considerações jurídicas náo vinculativas a respeito da

competência, iniciativa, espécie normativa e conteúdo normativo do projeto em análise'

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

DIOGO RAMOS AssinadodefoÍma disitàl
por DIOGO RAMOS

CERBELERA CERBELERA NEÍO
Dados:2024 1126

N ETO oe:02:4e -03'oo'

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado
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ATA DE REUNIÃO CONJUNTA N.O:5412024

(PLO n.o: 31 12024, 321 2024, 33 t 2024, 34 12024 e 35 I 2024)

(PLE n.": 1112024 e 1312024)

Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, com início às vinte

horas e término às vinte náá " 
quarenta e sete minutos, realizou-se a reunião

CONJUNTA dos membros Oã Comisiao de Justiça e Redação (CJR); Comissão de

ÉJr"ãia", SãUà" e Assistãncia Social (CESASj,. Comissão de Obras e Serviços

Funúãó" (cose;, comissáo oã rurismo e Meio Ambiente (cTMA) e C-omissáo de

il;"ç* à, ôrçrr"nto (CFô); com a presença de todos os membros e da Presidente'

Â p;uã;, ,"r'nião conài"ti, na apreciação dos seguintes projetos:

'1 . Projeto de Lei Ordinária n.o: 32 de 2024 - Dispõe sobre a denominação de ruas da

Chácara Estrela.
2. É;"j;ú de Lei ordinária n.o: 33 de2024 - Dispõe sobre a divulgação de inÍormações

relativas aos contratos Oe f"cáça" de imóveis utilizados pela Administração Pública

àoÍuniciplo de Álvares Machado e dá outras providências'

e. Éi"i"t" oá Lei ordinária n.i sa à" 2024 - Denominâ a rotatória em frente à chácara

dos lngleses como "Genézio José da Silva"'

a. Éiãiàtã de Lei ordinária n: ss de2024 - Dispõe sobre a denominação de ciclovia

r<:lcálizada na entrada do Parque dos Pinheiros'

5. p.Á" de Lei ordináriã ú.]er de2024 - Dispõe sobre a criação da campanha

Novembro Vermelho e dá outras providências'

6. Ê.É6;" Lei orainária ão É,ã"úi'o n'o: 1.1 de 2024'Dispõe sobre aprova e institui
- 

o Éíuno Municipal de Primeira lnfância de Álvares Machado'

z. ÉioiãtooeLei óroináriaààÉxecutivo n.o:13de2024-tnstitui noMunicípiodeAlvares

Machado o Plano tntermunúipat de Gestão lntegrada de ResÍduos Sólidos do Oeste

Paulista - Cirsop e dá outras providências'

Após análise e discussão, as comissões emitiram parecer favorável aos Projetos de Lei

ordinária de números 31 ;45 ; áo projeto de Lei ordinária do Executivo de n.": '1 1 de

cmalvaresmachado. I doc-com.br

camara@alvaresmachado.so. Iee.bt

www.alvaresmachado.so.lee.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
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2024, que ficam aptos à apreciação do Plenário
tivo de nP 1312024, as comissões

Referente ao Projeto de Lei ordinária do Execu

decidiram em unanimidade, aPós di ligências, por convidar o Prefeito para explanação

sobre o Projeto, visto a complexidade e o tempo de aPl o previsto que é de 45 anos

com revisão a cada quatro anos.

Maria Estela Ferna Martin - PP
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PRESIDENTE DA CJR
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PARECER N.o: 53/2024
Reunião Conjunta - CJR/CESAS/CTMA/COSP

PROCESSOS: Projetos Lei ordinária n.o": 31, 32,33, 34 e 3512024 e Projetos de Lei

Ordinária do Executivo n.os: 11 e 1312024

AUToRIA: PLo 31t2o24 - Lê do Projeto, PLo 32t2o24 - Estela do Escritório' PLo

33t2o24_LêdoProjeto,PLo34t2o24-CláudioSalomãoePLo3512024-Lêdo
Projeto.' 

PLE 1112024 e 1312024 - Prefeito'

ASSUNTO: Dispõem sobre:
. pLo n.o: 31 de 2024 - Dispõe sobre a cRlAÇÃo DA Campanha Novembro Vermelho

e dá outras providências'
. PLO n.o: 32 de 2024 - Dispôe sobre a denominação de ruas da chácara Estrela'

. PLO n.o: 33 de 2024 -Dispõe sobre a divulgação de inÍormações relativas aos contratos

de locação de imóveis utilizados pela Administração Pública do Município de Álvares

Machado e dá outras Providências.
.PLO n.o: 34 de 2024 - Denomina a rotatória em frente à chácara dos lngleses como

"Genézio José da Silva".

.PLO n.o: 35 de 2024 - Dispõe sobre a denominação de ciclovia localizada na entrada

do Parque dos Pinheiros.
.PLOE n.o: 11 de 2024 - Dispõe sobre aprova e institui o Plano Municipal de Primeira

lnfância de Álvares Machado.
.pLoEn.o: 13 de2024 - lnstitui no Município de Alvares Machadoo Plano lntermunicipal

de Gestão lntegrada de Resíduos sólidos do oeste Paulista - cirsop e dá outras

providências

DATA: 19 de novembro de2024

t:
2 b fidv. a,zí

PARECER:

A Comissão de Justiça e Redação, aPÓs análise, emite parecer favorável quanto aos

aspectos constitucionais, legais, jurídicos' gramaticais e lóg icos ao(s) Projeto(s) de Lei

Ordinária de n.o 31t2024, 3212024, 3312024, 3412024 e 3512024 e Projeto de Lei

Ordinária do Executivo de n."'. 11t2024 nos termos do Art' 21 do Reg imento lntern e

estáo aptos à apreci ano.
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É o parecer

Sala de Vereadores da Càmara Municipal de Alvares Machado'

A Comissão de Educação, saúde e Assistência social, após análise, dos Projetos (de

Lei ordinária n.o3112024;e de Lei do Executivo den.o:1112024\, emite parecer favorável

no que tange aos aspectos temáticos de sua competência, estando o projeto, apto a ir a

Plenário.

As Comissões de Turismo e Meio Ambiente (CTMA), de Obras e Serviços Públicos

iCosÉ1, a" Educação, Saúde e Assistência Social (cESASl'9" i"?ti9"^:tedação
iõJR, ô ãã ein".d""'e oiçamento (cFo) referente ao projeto de Lei ordin'ária do

Executivo n.o 1312024, deciãiram em unanimidade realizar diligências e estudo mais

acurado do Projeto, em razáo do seu tamanho e complexidade' possuindo mais de

ieiscentas págiías, e após, convidar o Sr. Prefeito para esclarecimentos'
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Maria Estela F dêz Martin - PP

PRESIDENTE DA CÂMA NICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

'plaudio de Melo Salomão - PP
PRESIDENTE DA CJR

(Comissão de Justiça e Rêdação)

Social)
E

MEMBRO OA CFO
(Comissão de Finanças e Orçamento)

João Eduardo Ramirez Sanchez . PRB
PRESIDENTE DA COSP

(Comissão de Obras e Serviços Públicos)

E
RELATOR DA CFO

(Comissão de Finanças e Orçamento)

Joel Almet -UB Marcos Robe da Silva Soares - PRD
NTE DA CTMAP TE DA CESAS PRESID

(Comissão de , Saúde e Assistência (Comissão de T rismo e Meio Ambiente)
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Álvares Machado
Comissão de iustica e Redação

od o Assi n Soc

Comis ão de Turis oeMeioA biente

de blico

Comissão de Finanças e Orcamento

Pedro da Silva Oliveira ' PSP
PRESIDENTE DA CFO

(Comissão de Finanças e Orçamento)
E

MEMBRO DA COSP
(Comissão de Obras e Serviços Públicos)

urenço da Silva - PSDB
RELATOR DA COSP

(Comissão de Obras e Serviços Públicos)
E

MEMBRO DA CTMA
(Comissão de Turismo e Meio Ambiente)

Lenice Meésias dos Santos Ribeiro - PSDB
RELATORA DA CESAS

(Comissão de Educação, Saúde e Assistência
Social)

E
i MeríaRo DA cJR

(Coúissao de Justiça e Redação)

.3

(_

Ramos - PT--'
DA CJR

(Com de Justiça e Redação)
E

MEMBRO DA CESAS
(Comissão de Educação, Saúde e

Assistência Social)
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE ÁLVARES MÀCTIÀDO
Rua Monsenhor Nakamura. 781, Álvares Machado - SP. CEP 19160{00

q, ( | 8) 3273- I 13 I E câmara(ialvaresmachado.so.lee.br

/úo'

A Câmara Municipal de Álvares Machado, por intermédio de sua Mesa Diretora, emite

o presente Autógrafo ao Projeto de Lei Ordinária no 3512024, que dispÕe sobre a

denominação de ciclovia localizada na entrada do Parque dos Pinheiros, de autoria da

Vereadora Lê do Projeto, aprovado em sua totalidade nesta data, para os devidos fins
legais.

Mesa da Câmara, em 26 de de 2024.

MA ANDEZ MARTIN

C UDIO DE MELO SALOMAO
1o Secretário

n,/.-.í-và9
EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ

20 Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra
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de Gestão IS

ESTELA
Pres
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,{NO 1'II EDIÇÀO N" 1.183 Quarta-feira,4 de Dezembro de 2024

LEt N. 3.í 57/2024
Autoria da Vereadora Lê do Projeto

Dlspõe sobre a denominação da Ciclovia do Parque dos

Pinheiros em Alvares Machado.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Município dê

Álvares Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições lêgais, FAz SABER, quê a Câmara Municipal

aprovou ê eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.2'Esta lêi êntra em vigor na data de sua publicação, revogâdas as disposiçóes em

contrário.

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secíetaria da Prefeitura na data supra.

TANIA NEGRI GARCIA
Oficial de Gabinete

GP
kasil

Art, 1o Fica denominada como "Elizangela Cristina Oliveira Pereira", a ciclovia

localizada na êntrada do Parque dos Pinheiros em Álvares Machado, paralela à Avenida

Fagundes Varela, com início em frentê à Avenida Vinícius de Moraes e Íim no Parquinho do

Conjunto Habitacional Maria da Penha.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 04 de dezembrc de 2024.

ROGER FERNANDES GASQUES
PreÍeito Municipal

5 Diário Oficial Assinado com Ccrtificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machâdo garante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado : www.alvaresmachado.sp. sov.br/diarioohcial


